
, 

Trata se de consulta formulada pela Secretária 

Munici_pal de Administração sobre o processo adrn.in:i .. strativo, 

na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, tombada sob o nº 
2023.01.19.1, acerca da Empresa MARIA DOROTEIA LAURENTINO 
ROMÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ nº 33.650.453/0001-12, cadastrada no citado processo, 

que tem como proprietária a senhora Maria Dorotéia Laurentino 

Romão, tia do senhor Gustavo Barros Laurentino, funcionário 

da Prefeitura Municipal de Jardim/CE. 

O presente processo tem como objeto a aquisição de 

recarga de gás GLP (Gás Liquefeito de Petróleo) botijões de 

13kg e vasilhame, destinado ao atendimento de diversas 

secretarias do Município De Jardim/CE. 

A consulta solicita possib:L lidade jurídica de 

participação em licitação de empresa que tem como 

proprietária parente em linha colateral de 3° grau do senhor 

Gustavo Barros Laurentino. 
Buscando informações junto ao setor de Recursos 

Eurn.anos, verificou-se que o servidor Gustavo Barros 

~aurentino, ocupa o cargo de Controlador Geral do Municipio, 

:argo comissionado. 

É o relatório, passo a opinar. 

I 

Ressalta-se que este parecer é meramente opinativo, 

~~o vinculando-se com o mérito, ademais a análise feita neste 

;a~ecer se dá sob o prisma estritamente juridico, não lhe 

:::•;r::petindo adentrar na análise da conveniência e 

:;:~!:"tunidade dos atos praticados no â.mbito da prefeitura 

~~~icipal de Jardim-CE, nem analisar aspectos de natureza 

:=:-:-_:_::_entemente técnica ou adrninistrati va, tendo ern vista o 

==~s.:: Discricionário do Responsável direto. 

Todos os atos da Administração Pública devem seguir e 

r!- : t .= s .::-;.-ar os p ri n e í pi os ex p r: e s s os no ar t i g o 3 7 , e a ;:.i u t: , d a 
.~.-

:=:.:-_.s:.:.:.L.uição Federal, in verbis: 

lirt. 37. A adrninistraçr3.o pública direta 
e .indireta d.e qua..l.que.r dos Pode.res da 
Uniãor dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios obedecerá aos 
pr .. ÍncJpJos de .1.egaLi.cíade, 
impessoalidade r moralidade r pu_bli cidade 
e eÍjciência ... 

Procuradoria Rua leoniat Alencar, 370, Centro~ Jardim-C~ CNPJ: 07.391.006/0001-86 
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·éc; .. ;~A~ .. ~-L~em.i~F~e~·-d&~e~~r~a~l•~n•º~~8~6~6~6~)~9~3~,~•%&fü~•*:mww~w1w~~~~~~~a~~1Mhl'h~~0~~~~00$$\·*~~w~~ .. ,li9 ~~ 
contratos administrativos, em seu n J 

impedimentos ao particular, vejamos: ' Í 
dos 

Art. 99. Não poderá partícipar, 
indiretamente, da licitação 

direta 

\, ~' 
.4~~,J_WÇ,_~~:/ 

execução de obra 
fornecimento de 
necessários: 

ou serviço 
bens a 

ou 
ou da 

e do 
eles 

I - o autor do projeto, básico ou 
executivo, pessoa física ou jurídica; 
I 1 - empresa, isoladamente ou em 
consórcio, responsável pela elaJJoração 
do projeto básico ou executivo ou da 
qual o autor do projeto seja d..ir.iqente, 
gerente, acionista ou detentor de mais 
de 5% (cinco por cento) cio capital com 
direi to a voto ou contro.laclor, 
responsável técnico ou subcontratado; 
III - servidor ou dirigente de órqão ou 
entidade contratante ou re:::,"'Ponsáve..I 
pela líci tação. ( .. . ) 

Mui to embora o artigo 9° da Lei 8666/ 93, não verse 

sobre a vedação de participação de empresas que possuam 

parentes consanguineos ou por afinidade com servidores da 

administração pública, todavia, em decorrência do constante 

alargamento hermenêutico em face dos princípios da 

moralidade e isonomia, tem-se colocado, através de diversas 

decisões judiciais, a relação de parentesco entre o 

participante da licitação e algurn membro da ente como fator 

objetivo de impedimento à participação. 

Tais principios devem ser observados em qualquer tipo 

de ato administrativo e ganha relevância quando se trata de 

licitações públicas. Isso porque, o objetivo de tais 

procedimentos é obter a mais vantajosa contratação para a 

.Administração Pública. 
Ocorre que, para a realização de uma licitação, além 

do respeito aos procedimentos previstos na Constituição 

~ Federal e especificados na Lei Federal nº 8.666/93, faz-se 

necessário qa.ra.nti..r que todos os d.i. reta ou i .. ndiretamer1te 

·envolvidos possam agir com total imparcialidade. 

Verifica-se, contudo, 

Administradores Públicos 

que a 
envolvidos 

imparcialidade dos 

no procedimento 

licitatório ficaria seriamente ccnnprornetida, se adrnitíssemos 
a participação um de seus parentes de até o terceiro grau ou 
dos ocupantes destes em igualdade de condições com os demais 
participantes. 

Procuradoria Rua leonelAt~car# 370. Centro. Jardim~C~ CNPJ: 07.391.006/0001-86 
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Procuradoria Geral do 

Acerca do parentesco de até terceiro grau, 
se que a Súmula Vinculante nº 13, do Supremo 
Federal, ao tratar do nepotismo, proibiu a 

res··· 

cônj W;Jes, companheiros, parentes consanquíneos e afins, 

o 3º grau, da autoridade nomeante ou de servidor da mesma 

pessoa j ur.i.d.ica investid.o em cargo de direção, chefia ou 

assessoramento, para o exercício de cargos comissionados ou 

funções gratificadas na administração pública direta e 
indireta em qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, compreendido o ajuste 

mediante designações reciprocas. 

,""t\ referida súmul.a imped.e que parentes de até te.rce.:L.ro 

q.rau de ocupantes de cargo de chefia, d.:i . .reção e 

assessoramento, privilegiem-se desta relação de parentesco 

próxima para obterem vantagens na ocupação de cargoE> ou 

funções na Administração Pública. Assim, ao consultar a 
Secretária de Administração sobre a possibilidade de 

parentes de até o terceiro grau do Controlador Geral do 

Município participem do procedimento licitatório e contratem 
com a Administração Púb1ica, a ordenadora está se referindo 
ao mesmo grau de parentesco tratado na súmula do nepotismo 
(súmula 13), ou seja, parentes e até o terceiro (Jrau de 
AdrrLi.ni.stradores Púb1 icos. 

Nesse sentido, é o entendimento ju.risprudencial, 

consoante o qual, as vedações do art. 9°, da Lei nº 8.666/93, 
sujeitam-se a analogia e a interpretações extensivas, in 
verbis: 

JOSE Assínadodeforma 
CUSTENE t) dlgftal por JOSE 

S .A.CUSTENES ROCHA 
ROCHA i '(OELH00266604633 

COELH0:02(1k~in.02.23 
046338 12:S2:54--03'00' 

Procuradoria 
Geral do Município 

A pa.rticipação de empresa cujo sócio 
tenha vínculo de parentesco com 
se.rv.Í.do.r eia enLj~c;lade .. 1 ... ic.itante a.Fronta, 
por interpretação analóqica, o disposto 
no art. 9 ", inciso III, da Lei 
8. 666/.L9.93. A.. a.l te.ração d.o contra t:o 
social no curso do certame não 
descaracteriza a irregularidade e 
cons t .. i t:u.i Lnd..f.c.io de s.Lmu.lação e .fraude 
à licí tação. Representação apontou 
possível irregularidade na ConcorTência 
00.1/2007,. p.romov.i.d.a peJa .Fundação 
Universidade Federal do Piauí 
E'UEPT/MEC, objetivando a contratação de 
empresa _pa .. ra a p.cestaç!...-io de serv .. iços de 
publicidade e propaganda. Segundo a 
.rep.resentante,. a pa.rt.íc.ípação no 
certame e pos teríor contratação de 
empresa cujo sócio - detcrntor de 30% elo 
capi t:a.1. soc .. i.a..l. ···- pert.:enc_ia ao quac.fro de 
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JOSE CUSTENES AssNdodeforma 
Dl'V"HA d~I por JOSE 
l'\.\J\.. OJSTENE5 ROCHA 
COELH0;02666 COELH002666046338 

Dadas: 2023,02.23 
046338 12:53:48 -03'00' 

Procuradoria 
Geral do Município 

pessoal da pi~orno tora da li 
(FUFPI) configurou afronta ao di 
no artigo 90, inciso ILI, 
8.666/.Z.993, bem como ao .. item 
edital, que assim dispôs: "5. 1 . Não 
poderão participar da licitação as 
empresas que tenham ent.re seus 
dirigentes, gerentes, sócios detentores 
de mais de 5% (cinco por cento) do 
capi ta_l soei aJ, cl.i. r.Í. qen tes, 
responsáveis e técnicos, servidor ou 
dirígentes de órgão ou entidade 
contratante ou responsável pela 
licitação e errpresas em consórcio. " A. 
unidade técnica destacou que, no curso 
da licitação, 
retirou-se da 

servidor da 
s oci eda ele, 

FUFPI 
sendo 

substituído por sua filha. Destacou 
ainda que a referida errq:Jresa teria sido 
beneficiária 
dispensa de 

de 21 processos 
licitação depois 

ele 
do 

ínqresso do referido servidor no quadro 
societário. O rela ter, ern corJsor1ància 
com a unidade tecnica, rajei tou as 
justificativas apresentadas pela 
errtpresa e pelo servidor, ao c·oncluir que 
a alteração efetivada no contrato 
social da erripresa teve por o_b jeti vo 
afastar o írrpedimento tipif.icado no 
art. 9º, inciso III, da Lei 8.666/1993. 
Apontou ainda a ocorrência de simulação 
com o intui to de fraudar o procedimento 
licita tório. 14.rgmnentou que '~mesmo ao 
se considerar lícita a alteração do 
contrato soc_ia . .l r não se afastou 
irripedíme n to 
inciso I "'"T 

.L ..1.. r 

constante do art . 
da Lei 8. 666/ 1993 ". 

a _, 

do 
1, 

Isso 
porque, "consoante a j uri sprudênc_ia 
desta Corte, as vedações explicita das 
nesse dispositivo legal estão sujei tas 
a analogia e _interpretação ext::ens_iva 

" Ou seja, "qua1quer situação que 
não es1:eja prevista na 1ei, .mas que 
viol.e o dever de probidade i1lg?ost:o a 
todc>s os agentes pÚb1ícos ou pessoa 
investida dss'ta. qua.l.idade, deve ser 
proibida, por ser inc0lli?atíve1 com os 
princípios constitucionais da 
impessoal.idade e da moral.ida.de". 
{Acórdão 1170/201 O-Plenário). 
Específicamente em relação à 
part._i_c .. ipação de pare.nte.s em J .. ic.i tação, 
ci tau o Acórdão 607/2011-Pl.ená.rio, no 
sentidD de que "mesmo que a Lei n ° 
8.666, de 1993, não possua dispositivo 
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Procuradoria Geral do 

.... --.. ~e 
~'1$.o!wdi&Af/#ik'tt'Ffit'l"-i.'.:'i'\f::;:;; .... ;:•g;-;;:·:.\ 

J«J. \ 
essa a int:e ã.o do (1 J 

isl.ador ao es1:a.be2eoer 9 / 
Odessa Lei, em e.speoia2 nos §§ 3 ° e : la4 J I ('*1';:;/ 
vedanc:lo a prática de oonf2ít:o as~.s.--=~·--
interesse nas 1ioí t:ações púb1ioas ... ". 
Ao se reportar ao caso concreto, 
destacou que a influência do servidor 
sobre os gestores da .FUFP.I J:o.Í. 

deter~ínante para a ocorrência das 
sucessivas contratações diretas da 
empresa. Ponderou, contudo, que a 
irrposição de penalidades deveria 
ocorrer somente sobre a empresa, uma vez 
que não houve débito e que a conduta elo 
servidor escapou à jurisdição do TCU 1;--)or 
ter sido "pra ti cada na conclição de sócio 
da empresa e não como gestor de recursos 
públicos " Em relação aos membros 
da comíssão de licitação, ressaltou que 
"esses responsáveis tiveram 
conhecimento de que a empresa possuía, 
de for.ma relevante, em seu quadro 
societário parente de servídor eia 
entidade 11

• O Tribunal, ao acolher a 
proposta lo relator, decidiu em relação 
a essa irregularidade: a) declarar, com 
fundarr1entc) no ar·t. 46 (la .L,ei 8,, 4431

1 1992, 
a errpresa inidônea para participar de 
licitações promovi elas pela 
Ad11ínístração P{fülica Federa-1 pelo 
prazo de três anos; b) aplicar aos 
meIPbros da cornissão de licitação a multa 
prevista no art. 
8.443/1992; e) 

58 r .. i nc.i.so I.T, da 
encaminhar cópia 

T ' J..18.I 

da 
decisão a I?UFPI para que averigue a 
pertinência d.e .ins t:aun~ção de processo 
ad'Tlinistrativo disci_plinar pa.ra apurar 
eventuais desvios de conduta praticados 
pelo serv.Í dor. Precedentes menc.í o na dos: 
J.1córdãos 1. 170/201 o e 60'7 /2011 r todos 
do Plenário. Acórdão 1019/2013-
Plenárior TC 018.621/2009-7, relator 
I'linistro Benjamin Zymier, 24.4.2013. 
(Grifo nosso). 

Não 

:::.er:-:eiro 

restam, pois, dóvidas de que 
grau de Ad.ministradores 

e parentesco de 
Pu..bl.1ccs d.i .. reta 

até 

ou 
JOSE CLl$'ENES 

li.ci..tatórios ROCHA . 

pelo simples COELH~6660463~ 
=-~··:!ire-tamente responsáveis por proced.i. rnentos 

sim macular sua isonomia, ainda que 

fa~o de retirarem a sua credibilidade. 

Procuradoria 
Geral do Município 
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Ressalta-se que o Controlador Geral do Municíp..L. · ci~ 1 ~ 3 
parte da cúpula do Poder Executivo Municipal, sendo se rfcfor~~~~ 
comissionado e de confiança do (\, 

inclusive sua função é essencial para 
gestão pública. 

Deste modo, mesmo que não tenha o Controlador Geral 
do Municipio funções diretamente relacionadas ao 

procedimento licitatório, não se pode dizer que ele não 
exerce ingerências político administrativas e de que não 

tenha qualquer influência no procedimento licitatório, o que 
ocorre pe1o simples fato de estar ocupando um cargo de 

confiança no Poder Executivo Municipal, podendo sim abalar 

a isonomia de uma licitação. 

Ante o exposto, com base nos fundamentos de fato e de 
direi to retro declinados, esta Procuradora opina pela não 

possibilidade de participação e consequentemente não 
contratação da empresa MARIA DOROTEIA LAURENTINO ROMÃO LTDA. 

É o Parecer. 

S. fvl. ,J. 

JardimíCE, 23 fevereiro de 2023. 

JOSÉ CLÍSTENES ROCHA COELHO 
Procurador Ad.j unto 

Ol\B/CE: 28.789 
Port. 0601001/23-GP 
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